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BRASIL - ESTADO DE sAo PAULO 

SECRETARIA 

, ,o ~1 

JOAQUIM PIRES SOB,o, Prefe i to Muni cipalde Jaguari úna, Es tadc 
de São Paulo, etc., 

FAZ SABER que a Oâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

ARTIGO lQ '- Fica aberto na Contadoria Municipal o crédito 
, 

suple!p.enta:L" de Cr$134. 400, 00 (Cento e trinta e quatro mil e quatroce!! 

tos cruzeiros)as seguintes verbas do orçamento vigente: -

12 :- Conservaçã',o de Rodovias 
.' 32118-82-1 - Pessoal Variavel 

• 

'Meftsalista e Diarista ••••••• •••• • Cr$ 128.000,00 
22 :- Jardim Público 

261/8-81-1- Pessoal 
.. 

Variavel 
• 

Diarista ou mensalista ••••••••••• Cr$ 6.400,00 
ARTIGO 2,2 :-Esta lei entrará em vigor na data de 

blicação revogadas as disposições em contrá:r?io. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA,EM 7 DE 
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Prefei to n~unicipal; 
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Registrada: e publicada. na mesma data. 

Secretario Municipal; 
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